ACTA Nº 3/2006

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA
EM 3 DE FEVEREIRO DE 2006

--- Aos três dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e seis, nesta Vila de Alvaiázere, edifício dos Paços do Município e Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelas dezassete horas, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, tendo comparecido os Excelentíssimos Senhores: Dr. Paulo Tito Delgado Morgado, Presidente, Dr. Abel Marques dos Reis Nunes, Vice-Presidente, Dr. Fernando Manuel Jesus Simões, Eng. Carlos Manuel Rosa Graça e Dra. Celestina Maria Silva Rodrigues Marques Grácio Freitas Lagoa, Vereadores. -----------------------------------------------------
--- Aberta a reunião pelo Senhor Presidente, deu-se início ao PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA, em que o Senhor Presidente, informou que, a antecipação desta reunião foi motivada pelo facto de estar marcada uma visita do Senhor Governador Civil ao Concelho, para o dia 7 do corrente, data em que deveria ocorrer esta reunião. Só que, por imprevistos, entretanto, surgidos ao Senhor Governador, essa visita teve que ser adiada para o próximo dia 16 do corrente. Para este facto, o Senhor Presidente alerta, desde já, os Senhores Vereadores, esperando a sua presença.

Não havendo mais inscrições para este PERÍODO, passaram a ser tratados os assuntos da ORDEM DO DIA:
--- 1 - ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: - Foi dispensada a leitura da acta da reunião anterior, em virtude de ter sido previamente distribuída a todos os elementos deste Executivo, estando em conformidade com a minuta respectiva, pelo que foi a mesma aprovada, por unanimidade, e assinada. ------------------------------------------------- 

--- 2 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi apreciado o resumo diário de tesouraria, respeitante ao dia anterior, o qual acusa um total de disponibilidades de 632.665,20 €, de que 603.470,08 € de operações orçamentais e 29.195,12 € de operações de tesouraria. O saldo existente em caixa é de 1.495,26 € (em dinheiro). ------

--- 3 – INFORMAÇÕES SOBRE A REDE NATURA 2000: - Encontra-se em discussão pública, desde o dia 26 do mês findo e até ao próximo dia 10 do próximo mês de Março, o Plano Sectorial da Rede Natura 2000. Este processo tem estado a ser acompanhado pelo Senhor Vereador Eng.º Carlos Graça, na sua qualidade de responsável pelo Ordenamento do Território, estando a extrair-se, da documentação enviada pelo Instituto de Conservação da Natureza – ICN, que respeita a todo o território nacional, a parte deste Concelho. Nesta altura, a cartografia ainda não está pronta. Das 188 fichas de valores naturais elaboradas a nível nacional, foram revertidas para cartografia à escala 1/100.000 só 55. Por estes valores, se pode concluir quão difícil se torna extrair os elementos que dizem respeito a cada zona. Mesmo assim, já foi possível ao Senhor Vereador apresentar uma informação, que foi presente, sobre os aspectos relevantes na actual proposta do Plano Sectorial da Rede Natura 2000, no que respeita ao sítio Sicó-Alvaiázere, classificado com o código PTCON0045, ao qual se aplica a Directiva Comunitária n.º 92/43/CEE (Habitats); Mamíferos; Anfíbios e Répteis; Peixes e Plantas. Inclui as mais importantes áreas de carvalhais de Quercus Faginea e de azinhais Quercus rotundifolia sobre calcários em Portugal. Grande diversidade de habitats, em que são prioritários os seguintes: lajes calcárias; prados secos seminaturais em substrato calcário – importante habitat de orquídeas; prados rupículas calcários ou basófilos; florestas aluviais. Possui, igualmente, uma gruta para os quimópteros na época de criação, com grande diversidade de espécies. A colónia de morcegos de peluche – Miniopteros Schreibersii (espécie classificada de vulnerável) é uma das maiores do país. Na proposta do PSRN 2000 agora apresentada é assumido que, de acordo com o Decreto-Lei n.º 140/99 com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, a classificação nacional dos sítios, implica que “Os instrumentos de planeamento territorial ou outras de natureza especial, quando existam, deverão conter as medidas necessárias para garantir a conservação dos habitats e das populações de espécies para as quais os referidos sítios foram designados. No caso de não as conterem deverão integrá-las na 1.ª revisão a que sejam sujeitas e num prazo de 6 anos a contar da aprovação deste Plano Sectorial”. O sítio Sicó-Alvaiázere apresenta dois tipos de habitats de conservação prioritária e para os quais o Plano Sectorial prevê como objectivo: - aumentar a área ocupada e melhorar o estado de conservação. Corresponde à ficha n.º 9240 – carvalhais de quercus faginea e à ficha n.º 9340 – bosques de quercus rotundifolia (azinheiras). Existem: habitats naturais relevantes – 7; habitats naturais pouco relevantes – 15; espécies de flora relevantes – 1; espécies de flora pouco relevantes – 3; espécies de fauna relevantes – 4; e espécies de fauna pouco relevantes – 12. Em Conclusão, no que concerne ao nosso Concelho, o Senhor Vereador refere que, se impõe a identificação objectiva sobre as respectivas cartas dos habitats, espécies de flora e fauna, de modo a se obter uma clara visão das condicionantes existentes. Admite-se que a RN 2000 e designada por sítio Sicó-Alvaiázere, abrangendo cerca de 31.678 hectares, com origem no concelho de Soure (Norte) e terminus em Tomar (Sul), imponha objectivos mais exigentes no nosso concelho a nível, sobretudo dos habitats de substrato calcário – Manchas de carvalho cerquinho, azinheiras e orquídeas. Não estando ainda definidas em cartografia a zona da gruta onde eventualmente possa ter abrigo o morcego considerado espécie vulnerável, ter-se-á que aguardar que seja possível identificar a localização, para posterior tomada de posição. --

--- Tomado conhecimento desta informação do Sr. Vereador Eng.º Carlos Graça, o Senhor Presidente alertou para a importância deste Plano Sectorial e para os perigos que representa para o desenvolvimento do Concelho. Por entender que se trata de assunto de grande relevância e que a população deve ser incentivada a participar na sua discussão e, para tal, tem de ser esclarecida com seriedade acerca das suas implicações, propõe que o Senhor Vereador Eng.º Carlos Graça continue o trabalho que está a desenvolver, de modo a que, proximamente, se faça uma sessão pública de esclarecimento, na Casa da Cultura, com apresentação dos documentos identificadores da situação, que permitam a completa compreensão da realidade. -----------------------------------------------
--- A Câmara Municipal concordou com a proposta do Senhor Presidente, aprovando-a, por unanimidade, e tendo marcado a data da realização do esclarecimento à população para o próximo dia 25 do corrente, pelas 15 horas. Para melhor esclarecimento, vai tentar-se que nesta sessão participem técnicos do ICN. ----------------------------------------
--- Foi, ainda, dado conhecimento da tomada de posição, que já foi apresentada ao Instituto da Conservação da Natureza (ICN) e transmitida à Associação Nacional de Municípios, sobre esta problemática. -------------------------------------------------------------
--- 4 – ACTIVIDADES CULTURAIS: - Com o objectivo de animar o desfile de Carnaval, a Senhora Vereadora da Cultura apresentou uma proposta no sentido de se contratar duas andas gigantes, que a Empresa APLAUSO – José Figueira Unipessoal, Limitada, de Vila Nova de Gaia, veio apresentar e propõe disponibilizar pelo preço de 200 €/elemento mais IVA. Tendo o Canto Firme de Tomar Associação de Cultura um grupo de animação de rua, que presta os seus serviços, pelo preço de 165 €, propõe que, igualmente, se contrate os serviços destes, com a mesma finalidade de animar o desfile. A Câmara Municipal, por unanimidade, deu o seu acordo a estas propostas, tendo assim deliberado que se contratem as duas andas gigantes e o grupo de animação. Deliberou igualmente, a Câmara Municipal efectuar um seguro de responsabilidade civil, para a eventualidade de surgir algum acidente durante o Desfile de Carnaval, e desde que se venha a concluir que o seguro de responsabilidade civil de exploração que se possui, não cobre situações desta natureza. ---------------------------------------------------------------
--- Ocorre no próximo dia 21 de Março, o “Dia Internacional da Floresta”, propondo a Senhora Vereadora que se comemore essa data, laçando-se um desafio aos Jardins-de-Infância, Creche, às Escolas, ATL’s, CEARTE e Lares da Terceira Idade, para idealizarem e construírem a sua árvore, por forma a se constituir a floresta do concelho, que será exposta na Casa Municipal da Cultura. Esta iniciativa, denominada “A Árvore da nossa Floresta”, vai reger-se por um regulamento, cujo projecto foi apresentado e apreciado pela Câmara Municipal, que lhe deu a sua aprovação, por unanimidade, dando, igualmente, acordo à proposta da Senhora Vereadora, relativamente à comemoração. Este regulamento dá-se por transcrito na presente acta, ficando arquivado em anexo à mesma. ---------------------------------------------------------------------------------
--- Para comemoração do “Dia Internacional da Mulher”, que vai ter lugar a 8 de Março, a Senhora Vereadora propõe que se contacte a Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres no sentido de saber se podem disponibilizar a exposição “Mulheres Prémios Nobel”, a fim de ser instalada na Casa Municipal da Cultura e dar a conhecer o papel preponderante que as mulheres têm tido, ao longo dos tempos, na formação da sociedade. Na Biblioteca Municipal vai ser instalada uma exposição de Barbies. Tendo sido recebida da Empresa de Espectáculos ALIEN – Produção de Espectáculos, Limitada, a oferta dum concerto, constituído por um leque de canções dedicadas às mulheres, cujo preço, sendo com som e luz, é de 3.750 € mais IVA, mais 5 almoços, 14 jantares e estadias, ou sem som e luz de 2.500 € mais IVA, mais 10 jantares e estadias, a Senhora Vereadora sugere que se pondere a hipótese da sua eventual contratação para inclusão num espectáculo dedicado à Mulher. A Câmara Municipal, por unanimidade, dá o seu acordo à celebração do Dia Internacional da Mulher, com a instalação das exposições. Quanto ao concerto, entende que é, efectivamente, de ponderar e de vir a, eventualmente, equacionar com a celebração do Mês do Teatro, que ocorre durante o mês de Março, com a apresentação de peça de teatro. ---------------------
--- Seguidamente, a Senhora Vereadora apresentou propostas para realização neste Concelho dos programas televisivos “Portugal à Vista” e “Portugal em Debate”, que a CONTARCOM – Agência de Comunicação e a PAM – Produções Audiovisuais e Multimédia estão a apresentar. O “Portugal à Vista” vai ser transmitido pela RTP Internacional e RTP África, ao domingo, às 17:30 horas, com repetição às terças-feiras, às 17:30 horas e às quintas-feiras, às 14:30 horas. É um programa de 25 minutos, em que se destacam as terras, as gentes e as culturas, cujo custo, para dois programas e entrega de 500 cópias em DVD, é de 7.500 € mais IVA. --------------------------------------

--- O “Portugal em Debate”, tem a duração de 50 minutos, é transmitido no canal da RTPN, aos sábados, das 9 às 10 horas e repetido aos domingos no mesmo horário e durante a semana, num dia a definir, às 20 horas. O seu custo é de cerca de 6.000 € (custos da equipa, com deslocação ao local e sua edição) ou 4.000 € mais as refeições para uma equipa até 16 pessoas no dia da gravação. O tema proposto é “Alvaiázere no Presente e no Futuro”. ------------------------------------------------------------------------------

--- A Câmara Municipal, embora entenda que qualquer destes programas é uma boa forma de divulgação, o facto é que, em relação ao primeiro caso, a contratação impõe outras consultas, dado o valor do seu custo. Quanto ao segundo, considera-se a informação recebida bastante vaga, pelo que é de solicitar mais pormenores. --------------

--- 5 – FUNDO DOCUMENTAL DA BIBLIOTECA MUNICIPAL: - A Senhora Vereadora da Cultura, Dra. Celestina Grácio, propõe que se adquiram algumas obras para renovar o fundo documental da Biblioteca Municipal, de acordo com as indicações da Técnica Superior de Biblioteca e Documentação dadas no catálogo das Edições Europa – América (respeitante à Campanha de Natal/2005). Essas aquisições, em conformidade com os preços indicados no catálogo, totalizam 343,13 €, sendo as respectivas despesas comparticipadas pelo IPLB, de acordo com o contrato – programa que está celebrado. A Câmara Municipal, por unanimidade, concordou com estas aquisições, deliberando que, após o seu pagamento, seja o respectivo pedido de financiamento apresentado ao IPLB para efeitos do seu reembolso. -------------------------
--- Apresentou, ainda, a Senhora Vereadora da Cultura, preços e condições para a venda duma enciclopédia Portuguesa-Brasileira, composta por sete volumes e dos livros do ano de 1998 a 2005 e atlas (Espaço + Arquitectura). A enciclopédia Século XXI, traz custos no valor de 2.042,17 € com IVA, mais um volume de actualização de oferta, no caso de se optar pelo seu pagamento em 12 meses, sem juros, ou, em alternativa, podem ser adquiridos 6 volumes de cada vez, pelo preço de 443,95 € com IVA, sendo o pagamento efectuado a pronto, ou, no caso de se optar pelo pronto pagamento de todos os volumes que a compõem, o valor total sofre um desconto de 15%, passando para 1.812,26 € com Iva incluído. Esta proposta é apresentada pela divulgadora da CREDIVERBO, Maria Inês Aguiar. Quanto à actualização da grande enciclopédia Luso-Brasileira, o preço, no valor de 2.049,29 € sofre um desconto de 20% em oferta de livros juvenis e da biblioteca de adultos, conforme propõe a Editora Domingos Castro. -
--- A Câmara Municipal entende que estas propostas devem ser analisadas em conjunto com os respectivos vendedores, pelo que foram incumbidos os Senhores Presidente e Vereadora da Cultura de fazerem os respectivos contactos e negociar as melhores condições. --------------------------------------------------------------------------------------------
--- 6 – AUXÍLIOS ECONÓMICOS A INSTITUIÇÕES DE SOLIDARIEDADE: - A Liga Portuguesa Contra a Sida, pela sua circular n.º 001/2006, de Janeiro findo, vem solicitar que se envie o montante correspondente à quota de associado, no valor de 250,00 euros (para as pessoas colectivas), mantendo-se assim sem alteração o valor do ano passado. Lembra que esta contribuição é importantíssima, dado que a Liga só vive de donativos e do apoio dos sócios.---------------------------------------------------------------
--- Atendendo ao objectivo da Liga e à sua importância pelo apoio que presta aos doentes infectados com o vírus da Sida e pelo seu contributo para o combate desta doença, a Câmara Municipal não pode ficar indiferente a este apelo, pelo que delibera, por unanimidade, manter-se associada e efectuar o pagamento da respectiva quota referente ao corrente ano. --------------------------------------------------------------------------
--- 7 – PEDIDO DE APOIO PARA MONTARIA AOS JAVALIS – Face ao pedido do Clube de Caçadores do concelho de Alvaiázere, apresentado pela sua carta datada de 16 do mês findo, para apoio à Montaria aos Javalis, que teve lugar no passado dia 21, a Câmara Municipal, considerando o número de pessoas que estiveram presentes; considerando a divulgação turística que é dada ao Concelho através das iniciativas desta natureza; considerando a colaboração que o Clube de Caçadores está a prestar na zona municipal de caça e no fomento das espécies cinegéticas; delibera, por unanimidade, conceder um apoio de montante igual ao que foi atribuído no ano findo com a mesma finalidade, cujo valor foi de 3.000 € (três mil euros). ------------------------------------------
--- Pelo facto de não terem sido convidados para este evento todos os membros deste Executivo, quando nele estiveram presentes entidades oficiais, como a Região de Turismo do Centro, leva a que a Câmara Municipal faça a recomendação de que, futuramente, e sempre que se realizem iniciativas que sejam por si subsidiadas, deverá haver o cuidado de convidar o Executivo para estar representado. ---------------------------
--- 8 – PARECERES SOBRE CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE: - Para efeitos de parecer a emitir nos termos do artº 54.º da Lei n.º 91/95, de 2 de Setembro, alterada pela Lei n.º 64/2003, de 23 de Agosto, foram presentes os seguintes requerimentos: ---------------------------------------------------------------------------------------
--- 1 – De Joaquim da Silva Castelão, residente em Bouxinhas – Almoster, que, com Manuel da Silva Castelão, residente em Candal, da mesma freguesia e António da Silva Castelão, também residente em Bouxinhas, são comproprietários, na proporção de 1/3 cada, do prédio rústico composto de terreno de cultura com oliveiras, tanchas, pinhal, mato e eucaliptal, no sítio de Vale da Água, da mesma freguesia de Almoster, com a área de 24.050 metros quadrados, que confronta do norte com Francisco Gomes e outro, do nascente com Maria Elisa da Conceição e outro, do sul com a mesma Maria Elisa da Conceição e do poente com caminho público, inscrito na matriz sob o artigo n.º 5-114, de que pretende doar a sua parte aos seus dois filhos (1/6 para cada). -----------------------
--- 2 – De Luís Fernando Rodrigues Simões, residente em Casal Agostinho Alves – Maçãs de D. Maria, que pretende comprar em comum com Maria de Fátima Rodrigues Simões, o prédio rústico, sito em Campino, da mesma freguesia de Maçãs de D. Maria, que é propriedade de Maria Noémia Dias Sousa Borges, Amílcar Dias de Sousa e António Dias de Sousa, com a área de 180 m2, inscrito na respectiva matriz sob o artigo n.º 12-268, que confronta do norte com Manuel Simões Luís, do nascente com herdeiros de António Pedro de Sousa, do sul com Aristides Moura Gaspar e do poente com Maria Rosa Mendes. ----------------------------------------------------------------------------------------
--- 3 – De António Neves Cardo, residente em Rua das Piscinas – Alvaiázere e de Eduardo Marques, residente em Rua Dr. Furtado dos Santos – Alvaiázere, para os prédios descritos na Conservatória do Registo Predial de Alvaiázere sob os números 774 e 3036, sitos em Casal Novo – Alvaiázere, que é propriedade de ambos em comum.  
--- 4 – De Lídia Marques Coreta Lourenço, residente em Rominha – Alvaiázere, na qualidade de cabeça de casal da herança aberta por óbito de seu marido José Maria da Silveira Lourenço, para o prédio rústico, com a área de 3.217,60 m2, descrito na Conservatória do Registo Predial de Alvaiázere, sob o número 1714 e inscrito na respectiva matriz sob o artigo n.º 9.584, o qual vai ser dividido, por partilhas, por Jorge Manuel Marques Lourenço e Odília Maria Marques Lourenço, na proporção de metade para cada. ---------------------------------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal analisou os pedidos em causa. Por entender que, em qualquer dos casos requeridos e acima descritos, não vão resultar parcelamentos físicos em violação ao regime legal dos loteamentos urbanos, deliberou, por unanimidade, dar pareceres favoráveis ao pretendido. ---------------------------------------------------------------
--- Em relação ao pedido de Lídia Marques Coreta Lourenço, que foi despachado favoravelmente pelo Senhor Presidente, ao abrigo do n.º 3 do artº 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5-A/2002, a Câmara Municipal, por unanimidade, ratificou o seu despacho. ----------------------------------------------------------
--- 9 – RECEPÇÕES DEFINITIVAS DE EMPREITADAS: - Mediante o resultado das vistorias às empreitadas de “Colocação de tapete na estrada de Várzea dos Amarelos ao limite do Concelho” e “Reparação do C. M. 1111 de Maçãs de D. Maria a Cabeças, incluindo alargamento da Ponte”, constante dos respectivos autos, que foram presentes e apreciados, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dar o seu acordo à sua recepção definitiva ao empreiteiro que as executou, Construções Vias Manso, Limitada. ---------------------------------------------------------
--- 10 – TRABALHOS A MAIS NA EMPREITADA DE “CENTRO POLIVALENTE MULTIUSOS”: - Foi apresentado pelo empreiteiro da obra em epígrafe, a ODRAUDE – Construção Civil e Obras Públicas, Limitada, uma proposta para trabalhos imprevistos, relacionados com isolamento térmico e acústico na parte do auditório, com o “fornecimento e assentamento de placas de lã de rocha com 3 cm de espessura, fixas às paredes através de parafusos ou colagem, em caixa de ar existente com os painéis de madeira”, pelo preço de 5,80 € (cinco euros e oitenta cêntimos) por metro quadrado, a que acresce IVA à taxa legal em vigor. Acompanhava esta proposta de preços, uma informação da Fiscalização da Obra, que está cometida ao Chefe da Divisão Técnica de Obras e Serviços Urbanos, na qual se referia que, em reunião de obra, efectuada com o representante do empreiteiro e com o autor do projecto, se verificou que não estava prevista a execução de isolamento térmico e acústico no auditório. Assim, foi solicitado ao empreiteiro preço para esses trabalhos, a efectuar com a colocação de placas de lã de rocha com a espessura de três centímetros. O preço indicado pelo empreiteiro é aceitável para trabalhos desta natureza. -------------------------
--- Com base nesta informação e atendendo a que com esta informação se melhora o sistema de isolamento, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a realização dos trabalhos em causa, aprovando o respectivo preço unitário proposto pelo empreiteiro, de 5,80 €. ------------------------------------------------------------------------------
--- 11 – TARIFAS DE TRANSPORTES ESCOLARES, FACE ÀS NOVAS TABELAS PARA AS CARREIRAS INTERURBANAS DE PASSAGEIROS: - Por Despacho n.º 26425-A/2005, de 21 de Dezembro, da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres, foram aprovadas novas tabelas de preços para as carreiras rodoviárias interurbanas de passageiros, em percursos inferiores a 50 km. Estes novos preços têm reflexos nos transportes escolares e no valor da facturação a suportar por este Município, a partir da sua entrada em vigor, autorizada para o passado dia 1 de Janeiro. As tarifas que estão a ser praticadas por esta Câmara Municipal nos transportes escolares, foram actualizadas por deliberação de 22 de Outubro de 2004, tendo passado a ser praticadas a partir do início do segundo período do ano lectivo de 2004/2005. Os valores destas são, porém, inferiores aos estabelecidos para as carreiras de serviço público. Embora a Câmara Municipal entenda que devem ser praticados os preços que estão autorizados superiormente, o facto é que essa aproximação tem de ser feita gradualmente, para que os agregados familiares dos alunos não sejam tão penalizados, de repente. Por este facto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, fixar os seguintes valores, a praticar nas tarifas dos transportes escolares a partir do próximo mês de Março: percursos até 4 quilómetros – vinte euros (20,00 €), de 5 km até 8 km – vinte e quatro euros (24,00 €), de 9 km e até 12 km – vinte e oito euros (28,00 €) e superiores a 12 km – trinta e quatro euros (34,00 €). Todos os alunos do Secundário que frequentam a Escola EB 2, 3/S Dr. Manuel Ribeiro Ferreira e que utilizam os transportes escolares, vão pagar cinquenta por cento destes valores, independentemente, do meio de transporte ser carreira de serviço público ou os autocarros dos circuitos especiais. ----------------------------------------------------------------------------------------------
--- 12 – AUMENTO DAS RENDAS DOS IMÓVEIS PROPRIEDADE DO MUNICIPIO: - Foi presente informação da Chefe da Divisão Administrativa e Financeira sobre o assunto em título. Com base nesta informação e, atendendo a que, de acordo com os contratos de arrendamento dos espaços comerciais, propriedade deste Município, se prevê a actualização anual das respectivas rendas por aplicação dos factores de correcção extraordinária, com incidência a partir do mês de Abril; a Câmara Municipal delibera, por unanimidade, proceder à referida actualização, por aplicação do coeficiente previsto na Portaria n.º 1126/2005, de 31 de Outubro, de 1,021. Deste modo, os estabelecimentos do Mercado Municipal de Alvaiázere passam a ter os seguintes valores de renda mensal: talhos e peixaria – 127,75 € (cento e vinte e sete euros e setenta e cinco cêntimos), lojas – 102,19 (cento e dois euros e dezanove cêntimos) e café/restaurante – 178,82 € (cento e setenta e oito euros e oitenta e dois cêntimos); o restaurante da Piscina Municipal passa para 259,68 € (duzentos e cinquenta e nove euros e sessenta e oito cêntimos); e os estabelecimentos do Mercado de Maçãs de D. Maria, cuja receita é arrecadada pela Junta de Freguesia, passam a ser as seguintes: talhos – 57,08 € (cinquenta e sete euros e oito cêntimos), loja número 1 – 44,03 € (quarenta e quatro euros e três cêntimos), lojas números 2 e 3 – 45,66 € (quarenta e cinco euros e sessenta e seis cêntimos) e o bar – 85,60 € (oitenta e cinco euros e sessenta cêntimos). ----------------------------------------------------------------------------------
--- ASSUNTOS EXTRA ORDEM DO DIA: - Por se considerarem de resolução urgente, foi por todo o Executivo dado acordo a que se tratem mais os seguintes assuntos: ----------------------------------------------------------------------------------------------
--- ANEXACÃO DE PRÉDIOS – Presente um requerimento de Manuel de Barros Ferreira, residente em Quinta dos Ciprestes – Almoster, que a Câmara Municipal, em conformidade com a informação do Chefe da DTOSU, deliberou, por unanimidade, certificar que a anexação dos prédios, propriedade do requerente, sito referido lugar de Quinta dos Ciprestes, urbano com a área de 66,40 m2, constituído por casa térrea para habitação, que confronta de todos os lados com Maria de Barros Ferreira, inscrito na respectiva matriz sob o artigo n.º 312 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 3048, com o rústico, sito em Serrado, composto por terreno de cultura com oliveiras, tanchas, árvores de fruto, videiras em cordão e mato, com a área de 1.290 m2, que confronta de todos os lados com Maria de Barros Ferreira, inscrito na matriz respectiva sob o artigo n.º 11.497 e descrito na mesma Conservatória sob o n.º 3049, os quais se localizam dentro da área urbana do PDM, não configura uma operação de loteamento para efeitos do disposto no Decreto-Lei número 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pelo Decreto-Lei número 177/2001, de 4 de Junho, uma vez que o artigo urbano foi criado dentro do artigo rústico existente. ---------------------------------
--- LIGAÇÃO DE RAMAL DE ESGOTOS, EM ROMINHA: - Aquando da ligação da rede de saneamento de esgotos da Vila de Alvaiázere para a estação de tratamento, tornou-se necessário atravessar uma propriedade de Alípio dos Santos, residente em Rominha, com a respectiva conduta. Pretendendo agora este proprietário fazer a ligação da sua habitação à rede de esgotos, vem solicitar que a mesma lhe seja executada gratuitamente, como compensação pela cedência feita, como, aliás, ficou combinado com o Sr. Presidente da Câmara Municipal da altura. Indica como tendo conhecimento deste facto, o empreiteiro da obra, na pessoa do administrador da Empresa José Marques Grácio, SA. Os serviços de saneamento informam que o comprimento do ramal a executar para a ligação pretendida é de três metros e confirmam a passagem de referida conduta no quintal do requerente. -------------------------------------------------------

--- A Câmara Municipal entende que é justo que o requerente seja indemnizado pela cedência feita, uma vez que o não foi na altura. Deste modo, e atendendo a que, legalmente, não pode isentá-lo do pagamento devido pela ligação do seu ramal de esgotos, delibera, por unanimidade, pagar-lhe uma indemnização no valor do mesmo. --

--- APROVAÇÃO EM MINUTA: - De acordo com o nº 3 do artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, em minuta, para efeitos imediatos, a presente acta. ---------------------------------------------

--- E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, pelas dezanove horas e trinta minutos, da qual para constar, se lavrou a presente acta, que eu, 

             
                        



, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, subscrevi e também assino. ------------------------
